
REQUERIMENTO nº ______/2025

Requer à Reitoria da Universidade Federal do Pampa 
(UNIPAMPA)  informações  detalhadas  sobre  as  ações 
integradas atualmente em execução entre a UNIPAMPA 
e  a  Santa  Casa  de  Caridade  de  Uruguaiana,  com  o 
objetivo  de  acompanhar  e  fiscalizar  os  projetos  de 
cooperação  acadêmica,  científica  e  assistencial 
desenvolvidos entre as instituições.

Documento ______

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O  Vereador  Luis  Fernando  Braite,  vem  respeitosamente,  com  base  no  que 
preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado 
pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine 
aos setores competentes que prestem as seguintes informações:

Solicita à Reitoria da UNIPAMPA o encaminhamento das seguintes informações:

a)  Relação  completa  das  ações,  programas  e  projetos  integrados entre  a 
UNIPAMPA e a Santa Casa de Caridade atualmente em execução;

b) Cursos, áreas de atuação e unidades acadêmicas envolvidas nessas parcerias;

c) Objetivos, metas e resultados esperados de cada ação;

d) Fontes de financiamento e prazos de execução dos projetos;

e) Existência de convênios,  termos de cooperação ou protocolos de intenções 
vigentes entre as instituições;

f) Perspectivas de ampliação da cooperação técnica e científica, bem como novas 
ações planejadas para os próximos anos.

JUSTIFICATIVA

A parceria entre a UNIPAMPA e a Santa Casa de Caridade de Uruguaiana é de 
fundamental importância para a formação acadêmica, o fortalecimento da rede hospitalar e o 
aprimoramento dos serviços de saúde prestados à população.



Essas  ações  integradas  permitem o desenvolvimento de pesquisas,  estágios  e 
atividades de extensão que contribuem diretamente para a qualificação do atendimento e o 
avanço do conhecimento técnico e científico no município.

Dessa  forma,  o  presente  requerimento  visa  garantir  transparência  e 
acompanhamento legislativo das atividades conjuntas, assegurando que os resultados obtidos 
sejam revertidos em benefícios concretos à comunidade e ao sistema público de saúde.

Uruguaiana, 22 de outubro de 2025. 

Ver. Luis Fernando Braite
Bancada do PDT
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